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Resumo: O aumento das disputas no setor de consumo tem sobrecarregado o sistema judiciário, resultando 
em morosidade e custos elevados para os envolvidos. Nesse cenário, a negociação se destaca como uma fer-
ramenta eficaz e ágil para a resolução de conflitos consumeristas. Este artigo explora por que a negociação 
se configura como o método mais adequado para tratar essas demandas, em comparação com a mediação 
tradicional. A pesquisa adota uma abordagem dedutiva, partindo de uma análise geral das técnicas de re-
solução de conflitos, para em seguida, focar especificamente nas demandas consumeristas. A metodologia 
inclui uma revisão bibliográfica, contemplando livros e artigos científicos sobre o tema, além da análise da 
legislação vigente. As demandas consumeristas, que incluem desde problemas com produtos e serviços até 
litígios mais complexos, exigem soluções rápidas e justas para preservar os direitos dos consumidores e a 
continuidade das relações comerciais. O Código de Defesa do Consumidor (CDC), em seu art. 4º, destaca a 
importância da proteção e defesa dos consumidores e a criação de mecanismos eficazes para a resolução 
de conflitos, promovendo meios alternativos como a negociação e a conciliação (Lei n.º 8.078/1990). A ne-
gociação, por sua flexibilidade e capacidade de adaptação, oferece uma abordagem que leva em conta as 
necessidades específicas das partes envolvidas, permitindo ajustes dinâmicos e a elaboração de acordos 
que beneficiam a todos. Em contraste, a mediação, embora seja um recurso valioso, tende a ser mais ade-
quada para relações íntimas de afeto, como questões familiares e pessoais, onde a preservação dos lações 
emocionais e a comunicação são essenciais. A mediação se concentra na facilitação do diálogo entre as par-
tes, sem necessariamente oferecer a mesma celeridade e eficácia que a negociação na obtenção de resulta-
dos concretos, especialmente em contextos comerciais. A pesquisa se apoia nos sete elementos essenciais 
para uma negociação bem-sucedida, identificados por Jeff Weiss em seu livro “Negociações Eficazes” (2018). 
Esses elementos incluem satisfazer os principais interesses de todos, explorar opções variadas, obedecer 
critérios justos e legítimos, oferecer as melhores alternativas, garantir compromissos claros e viáveis, asse-
gurar uma comunicação eficaz e ajudar a criar o tipo de relacionamento desejado. O trabalho utiliza esses 
princípios para demonstrar como eles podem ser aplicados de maneira eficaz às demandas consumeristas, 
proporcionando soluções que não só resolvem os conflitos, mas também fortalecem as relações comerciais. 
Conclui-se que, em um cenário de crescente judicialização das relações de consumo, a negociação deve 
ser promovida como o método preferencial para tratar essas demandas. Ao oferecer soluções mais ágeis e 
acessíveis, a negociação não só melhora a eficiência do sistema de justiça, mas também contribui para um 
ambiente de consumo mais equilibrado e justo, onde as relações comerciais são fortalecidas e o acesso à 
justiça é ampliado.
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